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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Mérito Julgado 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1244/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1409059 ORIGEM: TRF3/SP 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Possibilidade de fixação de multa em múltiplos de salários mínimos. 
Descrição detalhada: Constitucionalidade da fixação de multa administrativa em múltiplos de salários mínimos, tendo 
em vista o disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal. 
Tese fixada: A fixação de multa administrativa em múltiplos do salário mínimo não viola o disposto no art. 7º, IV, da 
Constituição Federa 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.02.2023 

JULGAMENTO: 
05.11.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.2. Acórdão Publicado 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 533/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1057258 ORIGEM: TJ/MG 
RELATOR: Ministro Luiz Fux 

Tema: Dever de empresa hospedeira de sítio na internet fiscalizar o conteúdo publicado e de retirá-lo do ar quando 
considerado ofensivo, sem intervenção do Judiciário. 
Descrição detalhada: Agravo em recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, IV, IX, XIV, XXXIII e 
XXXV; e 220, §§ 1º, 2º e 6º, da Constituição Federal, se, à falta de regulamentação legal da matéria, os aludidos princípios 
constitucionais incidem diretamente, de modo a existir o dever de empresa hospedeira de sítio na rede mundial de 
computadores de fiscalizar o conteúdo publicado em seus domínios eletrônicos e de retirar do ar informações 
consideradas ofensivas, sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
Teses fixadas: Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e progressiva do art. 19 do MCI 1. O art. 19 da Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que exige ordem judicial específica para a responsabilização civil de provedor de 
aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um 
estado de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do art. 19 não confere proteção suficiente a bens 
jurídicos constitucionais de alta relevância (proteção de direitos fundamentais e da democracia). Interpretação do art. 19 
do MCI 2. Enquanto não sobrevier nova legislação, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os provedores 
de aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressalvada a aplicação das disposições específicas da 
legislação eleitoral e os atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O provedor de aplicações de internet será 
responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 do MCI, pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros 
em casos de crime ou atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteúdo. Aplica-se a mesma regra nos casos 
de contas denunciadas como inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra aplica-se o art. 19 do MCI, sem 
prejuízo da possibilidade de remoção por notificação extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato 
ofensivo já reconhecido por decisão judicial, todos os provedores de redes sociais deverão remover as publicações com 
idênticos conteúdos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de notificação judicial ou extrajudicial. 
Presunção de responsabilidade 4. Fica estabelecida a presunção de responsabilidade dos provedores em caso de 
conteúdos ilícitos quando se tratar de (a) anúncios e impulsionamentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição 
(chatbot ou robôs). Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independentemente de notificação. Os 
provedores ficarão excluídos de responsabilidade se comprovarem que atuaram diligentemente e em tempo razoável 
para tornar indisponível o conteúdo. Dever de cuidado em caso de circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O 
provedor de aplicações de internet é responsável quando não promover a indisponibilização imediata de conteúdos que 
configurem as práticas de crimes graves previstas no seguinte rol taxativo: (a) condutas e atos antidemocráticos que se 
amoldem aos tipos previstos nos artigos 286, parágrafo único, 359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 359-R do Código Penal; (b) 
crimes de terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela Lei nº 13.260/2016; (c) crimes de induzimento, 
instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação, nos termos do art. 122 do Código Penal; (d) incitação à discriminação 
em razão de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexualidade ou identidade de gênero (condutas homofóbicas 
e transfóbicas), passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 20-B e 20-C da Lei nº 7.716, de 1989; (e) crimes praticados 
contra a mulher em razão da condição do sexo feminino, inclusive conteúdos que propagam ódio às mulheres (Lei nº 
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11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 14.192/21; CP, art. 141, § 3º; art. 146-A; art. 147, § 1º; art. 147-A; e art. 147-B do CP); 
(f) crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes graves contra crianças e adolescentes, nos 
termos dos arts. 217-A, 218, 218-A, 218-B, 218-C, do Código Penal e dos arts. 240, 241-A, 241-C, 241-D do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; g) tráfico de pessoas (CP, art. 149-A). 5.1 A responsabilidade dos provedores de aplicações de 
internet prevista neste item diz respeito à configuração de falha sistêmica. 5.2 Considera-se falha sistêmica, imputável ao 
provedor de aplicações de internet, deixar de adotar adequadas medidas de prevenção ou remoção dos conteúdos ilícitos 
anteriormente listados, configurando violação ao dever de atuar de forma responsável, transparente e cautelosa. 5.3. 
Consideram-se adequadas as medidas que, conforme o estado da técnica, forneçam os níveis mais elevados de segurança 
para o tipo de atividade desempenhada pelo provedor. 5.4. A existência de conteúdo ilícito de forma isolada, atomizada, 
não é, por si só, suficiente para ensejar a aplicação da responsabilidade civil do presente item. Contudo, nesta hipótese, 
incidirá o regime de responsabilidade previsto no art. 21 do MCI. 5.5. Nas hipóteses previstas neste item, o responsável 
pela publicação do conteúdo removido pelo provedor de aplicações de internet poderá requerer judicialmente o seu 
restabelecimento, mediante demonstração da ausência de ilicitude. Ainda que o conteúdo seja restaurado por ordem 
judicial, não haverá imposição de indenização ao provedor. Incidência do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do MCI ao (a) 
provedor de serviços de e-mail; (b) provedor de aplicações cuja finalidade primordial seja a realização de reuniões 
fechadas por vídeo ou voz; (c) provedor de serviços de mensageria instantânea (também chamadas de provedores de 
serviços de mensageria privada), exclusivamente no que diz respeito às comunicações interpessoais, resguardadas pelo 
sigilo das comunicações (art. 5º, inciso XII, da CF/88). Marketplaces 7. Os provedores de aplicações de internet que 
funcionarem como marketplaces respondem civilmente de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/90). Deveres adicionais 8. Os provedores de aplicações de internet deverão editar autorregulação que abranja, 
necessariamente, sistema de notificações, devido processo e relatórios anuais de transparência em relação a notificações 
extrajudiciais, anúncios e impulsionamentos. 9. Deverão, igualmente, disponibilizar a usuários e a não usuários canais 
específicos de atendimento, preferencialmente eletrônicos, que sejam acessíveis e amplamente divulgados nas 
respectivas plataformas de maneira permanente. 10. Tais regras deverão ser publicadas e revisadas periodicamente, de 
forma transparente e acessível ao público. 11. Os provedores de aplicações de internet com atuação no Brasil devem 
constituir e manter sede e representante no país, cuja identificação e informações para contato deverão ser 
disponibilizadas e estar facilmente acessíveis nos respectivos sítios. Essa representação deve conferir ao representante, 
necessariamente pessoa jurídica com sede no país, plenos poderes para (a) responder perante as esferas administrativa 
e judicial; (b) prestar às autoridades competentes informações relativas ao funcionamento do provedor, às regras e aos 
procedimentos utilizados para moderação de conteúdo e para gestão das reclamações pelos sistemas internos; aos 
relatórios de transparência, monitoramento e gestão dos riscos sistêmicos; às regras para o perfilamento de usuários 
(quando for o caso), a veiculação de publicidade e o impulsionamento remunerado de conteúdos; (c) cumprir as 
determinações judiciais; e (d) responder e cumprir eventuais penalizações, multas e afetações financeiras em que o 
representado incorrer, especialmente por descumprimento de obrigações legais e judiciais. Natureza da responsabilidade 
12. Não haverá responsabilidade objetiva na aplicação da tese aqui enunciada. Apelo ao legislador 13. Apela-se ao 
Congresso Nacional para que seja elaborada legislação capaz de sanar as deficiências do atual regime quanto à proteção 
de direitos fundamentais. Modulação dos efeitos temporais 14. Para preservar a segurança jurídica, ficam modulados os 
efeitos da presente decisão, que somente se aplicará prospectivamente, ressalvadas decisões transitadas em julgado. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
28.06.2017 

JULGAMENTO: 
27.06.2025 

PUBLICAÇÃO: 
05.11.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 987/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1037396 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema:  Discussão sobre a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) que determina a 
necessidade de prévia e específica ordem judicial de exclusão de conteúdo para a responsabilização civil de provedor de 
internet, websites e gestores de aplicativos de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos praticados por 
terceiros. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, incs. II, IV, IX, XIV e XXXVI, e 220, caput, 
§§ 1º e 2º, da Constituição da República, a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) 
que impõe condição para a responsabilização civil de provedor de internet, websites e gestores de aplicativos de redes 
sociais por danos decorrentes de atos ilícitos de terceiros. 
Tese fixada: Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e progressiva do art. 19 do MCI 1. O art. 19 da Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que exige ordem judicial específica para a responsabilização civil de provedor de 
aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um 
estado de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do art. 19 não confere proteção suficiente a bens 
jurídicos constitucionais de alta relevância (proteção de direitos fundamentais e da democracia). Interpretação do art. 19 
do MCI 2. Enquanto não sobrevier nova legislação, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os provedores 
de aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressalvada a aplicação das disposições específicas da 
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legislação eleitoral e os atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O provedor de aplicações de internet será 
responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 do MCI, pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros 
em casos de crime ou atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteúdo. Aplica-se a mesma regra nos casos 
de contas denunciadas como inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra aplica-se o art. 19 do MCI, sem 
prejuízo da possibilidade de remoção por notificação extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato 
ofensivo já reconhecido por decisão judicial, todos os provedores de redes sociais deverão remover as publicações com 
idênticos conteúdos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de notificação judicial ou extrajudicial. 
Presunção de responsabilidade 4. Fica estabelecida a presunção de responsabilidade dos provedores em caso de 
conteúdos ilícitos quando se tratar de (a) anúncios e impulsionamentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição 
(chatbot ou robôs). Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independentemente de notificação. Os 
provedores ficarão excluídos de responsabilidade se comprovarem que atuaram diligentemente e em tempo razoável 
para tornar indisponível o conteúdo. Dever de cuidado em caso de circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O 
provedor de aplicações de internet é responsável quando não promover a indisponibilização imediata de conteúdos que 
configurem as práticas de crimes graves previstas no seguinte Página 3 de 10 rol taxativo: (a) condutas e atos 
antidemocráticos que se amoldem aos tipos previstos nos artigos 286, parágrafo único, 359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 
359-R do Código Penal; (b) crimes de terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela Lei nº 13.260/2016; (c) 
crimes de induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação, nos termos do art. 122 do Código Penal; (d) 
incitação à discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexualidade ou identidade de 
gênero (condutas homofóbicas e transfóbicas), passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 20-B e 20-C da Lei nº 7.716, 
de 1989; (e) crimes praticados contra a mulher em razão da condição do sexo feminino, inclusive conteúdos que 
propagam ódio às mulheres (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 14.192/21; CP, art. 141, § 3º; art. 146-A; art. 147, 
§ 1º; art. 147-A; e art. 147-B do CP); (f) crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes graves 
contra crianças e adolescentes, nos termos dos arts. 217-A, 218, 218-A, 218- B, 218-C, do Código Penal e dos arts. 240, 
241-A, 241-C, 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente; g) tráfico de pessoas (CP, art. 149-A). 5.1 A 
rresponsabilidade dos provedores de aplicações de internet prevista neste item diz respeito à configuração de falha 
sistêmica. 5.2 Considera-se falha sistêmica, imputável ao provedor de aplicações de internet, deixar de adotar adequadas 
medidas de prevenção ou remoção dos conteúdos ilícitos anteriormente listados, configurando violação ao dever de 
atuar de forma responsável, transparente e cautelosa. 5.3. Consideram-se adequadas as medidas que, conforme o estado 
da técnica, forneçam os níveis mais elevados de segurança para o tipo de atividade desempenhada pelo provedor. 5.4. A 
existência de conteúdo ilícito de forma isolada, atomizada, não é, por si só, suficiente para ensejar a aplicação da 
responsabilidade civil do presente item. Contudo, nesta hipótese, incidirá o regime de responsabilidade previsto no art. 
21 do MCI. 5.5. Nas hipóteses previstas neste item, o responsável pela publicação do conteúdo removido pelo provedor 
de aplicações de internet poderá requerer judicialmente o seu restabelecimento, mediante demonstração da ausência 
de ilicitude. Ainda que o conteúdo seja restaurado por ordem judicial, não haverá imposição de indenização ao provedor. 
Incidência do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do MCI ao (a) provedor de serviços de e-mail; (b) provedor de aplicações cuja 
finalidade primordial seja a realização de reuniões fechadas por vídeo ou voz; (c) provedor de serviços de mensageria 
instantânea (também chamadas de provedores de serviços de mensageria privada), exclusivamente no que diz respeito 
às comunicações interpessoais, resguardadas pelo sigilo das comunicações (art. 5º, inciso XII, da CF/88). Marketplaces 7. 
Os provedores de aplicações de internet que funcionarem como marketplaces respondem civilmente de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). Deveres adicionais 8. Os provedores de aplicações de internet deverão 
editar autorregulação que abranja, necessariamente, sistema de notificações, devido processo e relatórios anuais de 
transparência em relação a notificações extrajudiciais, anúncios e impulsionamentos. 9. Deverão, igualmente, 
disponibilizar a usuários e a não usuários canais específicos de atendimento, preferencialmente eletrônicos, que sejam 
acessíveis e amplamente divulgados nas respectivas plataformas de maneira permanente. 10. Tais regras deverão ser 
publicadas e revisadas periodicamente, de forma transparente e acessível ao público. 11. Os provedores de aplicações de 
internet com atuação no Brasil devem constituir e manter sede e representante no país, cuja identificação e informações 
para contato deverão ser disponibilizadas e estar facilmente acessíveis nos respectivos sítios. Essa representação deve 
conferir ao representante, necessariamente pessoa jurídica com sede no país, plenos poderes para (a) responder perante 
as esferas administrativa e judicial; (b) prestar às autoridades competentes informações relativas ao funcionamento do 
provedor, às regras e aos procedimentos utilizados para Página 4 de 10 moderação de conteúdo e para gestão das 
reclamações pelos sistemas internos; aos relatórios de transparência, monitoramento e gestão dos riscos sistêmicos; às 
regras para o perfilamento de usuários (quando for o caso), a veiculação de publicidade e o impulsionamento remunerado 
de conteúdos; (c) cumprir as determinações judiciais; e (d) responder e cumprir eventuais penalizações, multas e 
afetações financeiras em que o representado incorrer, especialmente por descumprimento de obrigações legais e 
judiciais. Natureza da responsabilidade 12. Não haverá responsabilidade objetiva na aplicação da tese aqui enunciada. 
Apelo ao legislador 13. Apela-se ao Congresso Nacional para que seja elaborada legislação capaz de sanar as deficiências 
do atual regime quanto à proteção de direitos fundamentais. Modulação dos efeitos temporais 14. Para preservar a 
segurança jurídica, ficam modulados os efeitos da presente decisão, que somente se aplicará prospectivamente, 
ressalvadas decisões transitadas em julgado. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
02.03.2018 

JULGAMENTO: 
27.06.2025 

PUBLICAÇÃO: 
05.11.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 



7 
 
 

 

 

1.3. Trânsito em Julgado 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

 TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1153/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1355870 ORIGEM: TJ/MG 
RELATOR: Ministro Luiz Fux 

Tema:  Legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em execução fiscal de cobrança do imposto sobre a 
propriedade de veículos automotores (IPVA) incidente sobre veículo objeto de alienação fiduciária. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 146, III, “a”, e 155, III, da Constituição 
Federal, se os estados-membros e o Distrito Federal podem, no âmbito de sua competência tributária, imputar ao credor 
fiduciário a responsabilidade tributária para o pagamento do IPVA, ante a ausência de lei de âmbito nacional com normas 
gerais sobre o referido tributo e, ainda, a qualidade de proprietário de veículo automotor, considerada relação jurídica 
entre particulares e a propriedade resolúvel conferida ao credor pelo direito privado. 
Tese fixada: É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte ou responsável tributário do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) incidente sobre veículo alienado fiduciariamente, ressalvada a 
hipótese da consolidação de sua propriedade plena sobre o bem"; e (c) modulou os efeitos da decisão (arts. 8º e 927, § 
3º, do Código de Processo Civil, e arts. 20 e 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), para que a tese 
produza efeitos ex nunc, a contar da publicação da ata de julgamento do mérito, ressalvadas as hipóteses de ações 
judiciais e de processos administrativos pendentes de conclusão até o marco temporal epigrafado. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
01.07.2022 

JULGAMENTO: 
06.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
14.10.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
11.11.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
 TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1367/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1490708 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema:  Efeitos da modulação na incidência de ICMS sobre a transferência de mercadorias entre estabelecimentos do 
mesmo contribuinte, conforme o estabelecido no Tema 1.099/RG e na ADC 49. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 102; §2°, da Constituição Federal, se a 
atribuição de efeitos prospectivos à declaração de inconstitucionalidade da incidência de ICMS na transferência de 
mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49, impõe a 
incidência do tributo nas operações não ressalvadas pela modulação de efeitos. 
Tese fixada: A modulação dos efeitos estabelecida no julgamento da ADC nº 49/RN-ED não autoriza a cobrança do ICMS 
lá debatido quanto a fatos geradores ocorridos antes de 2024 em relação aos quais não tenha havido o pagamento do 
tributo. 
Anotações NUGEP/STF: Tese modificada no julgamento dos Embargos de Declaração. A tese anterior estava registrada 
como: "A não incidência de ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte 
localizados em estados distintos, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49, tem efeitos a partir do exercício financeiro 
de 2024, ressalvados os processos administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a data de publicação da ata de 
julgamento da decisão de mérito da ADC 49 (29.04.2021)”. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: O Tribunal, em 25/8/2025, por maioria, acolheu os embargos de declaração, com efeitos 
infringentes, e negou provimento ao recurso extraordinário interposto pelo Estado de São Paulo, com a fixação da 
seguinte tese de julgamento: “A modulação dos efeitos estabelecida no julgamento da ADC nº 49/RN-ED não autoriza a 
cobrança do ICMS lá debatido quanto a fatos geradores ocorridos antes de 2024 em relação aos quais não tenha havido 
o pagamento do tributo”. Tudo nos termos do voto do Ministro Dias Toffoli (Redator para o acórdão), vencidos os 
Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), Alexandre de Moraes e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 
15.8.2025 a 22.8.2025. Acórdão publicado no DJE em 10/9/2025. Embargos opostos e rejeitados em 13/10/2025. Acórdão 
publicado no DJE em 20/10/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
04.02.2025 

JULGAMENTO: 
04.02.2025 

PUBLICAÇÃO: 
12.02.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
08.11.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
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2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1391/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2206633/PR, REsp 2203524/RJ e REsp 2206292/RJ 
RELATOR: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Questão submetida a julgamento: Definir se as despesas/débitos/cotas condominiais anteriores à recuperação judicial são 
considerados créditos extraconcursais ou concursais, à luz dos artigos 49 e 84 da Lei nº 11.101/2005. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Veja TEMA 1.051/STJ. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, CPC), excetuada a 
concessão de tutelas provisórias de urgência, quando presentes os seus requisitos. 

AFETAÇÃO: 
 06.11.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1392/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2201535/SP, REsp 2204729/SP e REsp 2204732/SP 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Definir se, de acordo com o Código de Processo Civil/2015, são devidos honorários 
advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, na hipótese de rejeição total ou parcial de 
impugnação à pretensão executória. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide TEMA 408/STJ. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial nos processos pendentes que versem tão somente sobre a questão delimitada e em trâmite no território 
nacional. 
 

AFETAÇÃO: 
 10.11.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1393/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2237254/SC e REsp 2227141/SC 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível prosseguir a execução fiscal contra o espólio ou os sucessores caso o 
executado venha a falecer sem ser citado. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Tema em IRDR n. 09/TJPR (IRDR 0038472-59.2017.8.16.0000/PR).  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a interposição 
de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 
Referência Sumular: Súmula 392/STJ 

AFETAÇÃO: 
 10.11.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1394/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2195921/AL 
RELATOR: Ministro Reynaldo Soares da Fonseca 
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Questão submetida a julgamento: Definir se é válida a exasperação da pena-base, em razão das consequências do delito, na 
hipótese de a vítima de homicídio haver deixado filhos órfãos menores de idade. 
Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 
 

AFETAÇÃO: 
 13.11.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
2.2.  Afetado - Possível Revisão de Tese 
 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 65/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: Pet 17904/RJ, REsp 1003955/RS e REsp 1028592/RS 
RELATORES: Ministro Teodoro Silva Santos e Ministra Eliana Calmon 

Questão submetida a julgamento: Questão referente ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute: 
a) prescrição - termo a quo; b) correção monetária plena sobre o principal (a partir da data do recolhimento até a data do efetivo 
pagamento de juros e de 31 de dezembro até a data da assembléia de conversão), bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano 
sobre a diferença de correção monetária; c) juros remuneratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros moratórios. 
Proposta de revisão parcial da tese fixada nos Temas Repetitivos 65/66/67, acolhida na Pet 17.904/RJ, pela Primeira Seção, 
nos termos da questão de ordem proposta pelo Ministro Teodoro Silva Santos, no tocante ao termo inicial da prescrição dos 
juros remuneratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária. 
Tese Firmada: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.003.955/RS e do REsp 1.028.592/RS, em 12/8/2009, 
com acórdãos publicados no DJE de 27/11/2009: Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 
2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da 
restituição do empréstimo em valor 'a menor'. Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos 
em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a 
saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 - com a 
143ª AGE - 3ª conversão. Tese após revisão: a definir. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Processos destacados de ofício pelo relator. 
A Primeira Seção, na PET 17904/RJ, relator Min. Teodoro Silva Santos, acolheu a proposta de "instauração do procedimento de 
revisão parcial das Teses n. 65/66/67, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros remueratórios reflexos incidentes 
sobre a correção monetária", tão somente "com a finalidade de verificar se houve erro material na proclamação do julgamento 
dos mencionados recursos especiais repetitivos e, em caso afirmativo, corrigir os enunciados das Teses n. 65, 66 e 67 desta Corte 
Superior". (DJEN 6/11/2025).Empréstimo compulsório sobre energia elétrica - Termo a quo da prescrição item 2 = 2. CORREÇÃO 
MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária 
plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° 
dia do ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no 
art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do 
STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em 
relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação. Item 4 = 4. 
JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano 
(art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente 
sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). 
Repercussão Geral: Tema 319/STF - Critérios de correção monetária para a devolução de empréstimo compulsório de energia 
elétrica. 

AFETAÇÃO: 
Pet 17904/RJ -        06.11.2025 
REsp 1003955/RS - 03.09.2008 
REsp 1028592/RS - 08.09.2008 

JULGAMENTO: 
- 

12.08.2009 
12.08.2009 

PUBLICAÇÃO: 
- 

27.11.2009 
27.11.2009 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

02.02.2011 
30.08.2010 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 66/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: Pet 17904/RJ, REsp 1003955/RS e REsp 1028592/RS 
RELATORES: Ministro Teodoro Silva Santos e Ministra Eliana Calmon 
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Questão submetida a julgamento:Questão referente ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute: 
a) prescrição - termo a quo; b) correção monetária plena sobre o principal (a partir da data do recolhimento até a data do efetivo 
pagamento de juros e de 31 de dezembro até a data da assembléia de conversão), bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano 
sobre a diferença de correção monetária; c) juros remuneratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros moratórios. Proposta 
de revisão parcial da tese fixada nos Temas Repetitivos 65/66/67, acolhida na Pet 17.904/RJ, pela Primeira Seção, nos termos 
da questão de ordem proposta pelo Ministro Teodoro Silva Santos, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros 
remuneratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária. 
Tese Firmada: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.003.955/RS e do REsp 1.028.592/RS, em 12/8/2009, 
com acórdãos publicados no DJE de 27/11/2009: Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 
2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da 
restituição do empréstimo em valor 'a menor'. Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos 
em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a 
saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 - com a 
143ª AGE - 3ª conversão. Tese após revisão: a definir. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Processos destacados de ofício pelo relator. A Primeira Seção, na PET 17904/RJ, relator Min. 
Teodoro Silva Santos, acolheu a proposta de "instauração do procedimento de revisão parcial das Teses n. 65/66/67, no tocante 
ao termo inicial da prescrição dos juros remueratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária", tão somente "com a 
finalidade de verificar se houve erro material na proclamação do julgamento dos mencionados recursos especiais repetitivos e, 
em caso afirmativo, corrigir os enunciados das Teses n. 65, 66 e 67 desta Corte Superior". (DJEN 6/11/2025). Empréstimo 
compulsório sobre energia elétrica - Termo a quo da prescrição item 2 = 2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os 
valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para 
a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer 
à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser computados, 
ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 
4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do 
ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação. Item 4 = 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença 
de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento 
até 31/12 do mesmo ano). 
Entendimento Anterior: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.003.955/RS e do REsp 1.028.592/RS, em 
12/8/2009, com acórdãos publicados no DJE de 27/11/2009: Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o 
principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no 
momento da restituição do empréstimo em valor 'a menor'. Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão 
dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a 
conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 
- com a 143ª AGE - 3ª conversão. 
Repercussão Geral: Tema 319/STF - Critérios de correção monetária para a devolução de empréstimo compulsório de energia 
elétrica. 

AFETAÇÃO: 
Pet 17904/RJ -        06.11.2025 
REsp 1003955/RS - 03.09.2008 
REsp 1028592/RS - 08.09.2008 

JULGAMENTO: 
- 

12.08.2009 
12.08.2009 

PUBLICAÇÃO: 
- 

27.11.2009 
27.11.2009 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

02.02.2011 
30.08.2010 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 67/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: Pet 17904/RJ, REsp 1003955/RS e REsp 1028592/RS 
RELATORES: Ministro Teodoro Silva Santos e Ministra Eliana Calmon 

Questão submetida a julgamento: Questão referente ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute: 
a) prescrição - termo a quo; b) correção monetária plena sobre o principal (a partir da data do recolhimento até a data do efetivo 
pagamento de juros e de 31 de dezembro até a data da assembléia de conversão), bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano 
sobre a diferença de correção monetária; c) juros remuneratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros moratórios. Proposta 
de revisão parcial da tese fixada nos Temas Repetitivos 65/66/67, acolhida na Pet 17.904/RJ, pela Primeira Seção, nos termos 
da questão de ordem proposta pelo Ministro Teodoro Silva Santos, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros 
remuneratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária. 
Tese Firmada: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.003.955/RS e do REsp 1.028.592/RS, em 12/8/2009, 
com acórdãos publicados no DJE de 27/11/2009: Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 
2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da 
restituição do empréstimo em valor 'a menor'. Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos 
em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a 
saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 - com a 
143ª AGE - 3ª conversão. Tese após revisão: a definir. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Processos destacados de ofício pelo relator. A Primeira Seção, na PET 17904/RJ, relator Min. 
Teodoro Silva Santos, acolheu a proposta de "instauração do procedimento de revisão parcial das Teses n. 65/66/67, no tocante 
ao termo inicial da prescrição dos juros remueratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária", tão somente "com a 
finalidade de verificar se houve erro material na proclamação do julgamento dos mencionados recursos especiais repetitivos e, 
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em caso afirmativo, corrigir os enunciados das Teses n. 65, 66 e 67 desta Corte Superior". (DJEN 6/11/2025). Empréstimo 
compulsório sobre energia elétrica - Termo a quo da prescrição item 2 = 2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os 
valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para 
a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer 
à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser computados, 
ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 
4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do 
ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação. Item 4 = 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença 
de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento 
até 31/12 do mesmo ano). 
Entendimento Anterior: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.003.955/RS e do REsp 1.028.592/RS, em 
12/8/2009, com acórdãos publicados no DJE de 27/11/2009: Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o 
principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no 
momento da restituição do empréstimo em valor 'a menor'. Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão 
dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a 
conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 
- com a 143ª AGE - 3ª conversão. 
Repercussão Geral: Tema 319/STF - Critérios de correção monetária para a devolução de empréstimo compulsório de energia 
elétrica. 

AFETAÇÃO: 
Pet 17904/RJ -        06.11.2025 
REsp 1003955/RS - 03.09.2008 
REsp 1028592/RS - 08.09.2008 

JULGAMENTO: 
- 

12.08.2009 
12.08.2009 

PUBLICAÇÃO: 
- 

27.11.2009 
27.11.2009 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

02.02.2011 
30.08.2010 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.3.  Acórdão Publicado 
 
 

D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1124/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1905830/SP, REsp 1912784/SP e REsp 1913152/SP 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros 
dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo administrativo 
do INSS, se a contar da data do requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária. 
Teses fixadas: 1) Configuração do interesse de agir para a propositura da ação judicial previdenciária: 1.1) O segurado deve 
apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com documentação minimamente suficiente para viabilizar a 
compreensão e a análise do requerimento.1.2) A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão 
("indeferimento forçado") pode levar ao indeferimento imediato por parte do INSS. 1.3) O indeferimento de requerimento 
administrativo por falta de documentação mínima, configurando indeferimento forçado, ou a omissão do segurado na 
complementação da documentação após ser intimado, impede o reconhecimento do interesse de agir do segurado; ao reunir a 
documentação necessária, o segurado deverá apresentar novo requerimento administrativo. 1.4) Quando o requerimento 
administrativo for acompanhado de documentação apta ao seu conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o 
INSS tem o dever legal de intimar o segurado a complementar a documentação ou a prova, por carta de exigência ou outro meio 
idôneo. Caso o INSS não o faça, o interesse de agir estará configurado. 1.5) Sempre caberá a análise fundamentada, pelo Juiz, 
sobre se houve ou não desídia do segurado na apresentação de documentos ou de provas de seu alegado direito ou, por outro 
lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS ao deixar de oportunizar ao segurado a complementação da documentação 
ou a produção de prova. 1.6) O interesse de agir do segurado se configura quando este levar a Juízo os mesmos fatos e as 
mesmas provas que levou ao processo administrativo. Se desejar apresentar novos documentos ou arguir novos fatos para 
pleitear seu benefício, deverá apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350/STF). A ação judicial proposta nessas 
condições deve ser extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir. A exceção a este tópico ocorrerá apenas 
quando o segurado apresentar em juízo documentos tidos pelo juiz como não essenciais, mas complementares ou em reforço 
à prova já apresentada na via administrativa e considerada pelo Juiz como apta, por si só, a levar à concessão do benefício. 2) 
Data do início do benefício e seus efeitos financeiros: 2.1) Configurado o interesse de agir, por serem levados a Juízo os mesmos 
fatos e mesmas provas apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de procedência da ação o Magistrado fixará 
a Data do Início do Benefício na Data de Entrada do Requerimento, se entender que os requisitos já estariam preenchidos 
quando da apresentação do requerimento administrativo, a partir da análise da prova produzida no processo administrativo ou 
da prova produzida em juízo que confirme o conjunto probatório do processo administrativo. Se entender que os requisitos 
foram preenchidos depois, fixará a DIB na data do preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 2.2) 
Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com instrução deficiente, deixar de oportunizar a 
complementação da prova, quando tinha a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a Juízo pelo segurado ou produzida em 
Juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na Data da Entrada do Requerimento Administrativo, quando 
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entender que o segurado já faria jus ao benefício na DER, ou em data posterior em que os requisitos para o benefício teriam 
sido cumpridos, ainda que anterior à citação, reafirmando a DER nos termos doTema 995/STJ. 2.3) Quando presente o interesse 
de agir e for apresentada prova somente em juízo, não levada ao conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida 
após a propositura da ação ou por comprovada impossibilidade material (como por exemplo uma perícia judicial que reconheça 
atividade especial, um PPP novo ou LTCAT, o reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a partir de prova surgida após a 
propositura da ação), o juiz fixará a Data do Início do Benefício na citação válida ou na data posterior em que preenchidos os 
requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos 
cinco últimos anos contados da propositura da ação. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Em sessão de julgamento realizada em 22/5/2024, a Primeira Seção, por unanimidade, acolheu 
questão de ordem proposta pelo Sr. Ministro Relator para alterar a delimitação do tema 1124 para constar na redação: "Caso 
superada a ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos 
ou revisados judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do 
requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária." (acórdão publicado no DJe de 29/5/2024). 
Informações Complementares: Há determinação da suspensão do trâmite de todos os processos em grau recursal, tanto no 
âmbito dos Tribunais quanto nas Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, cujos objetos coincidam com o da matéria 
afetada. 
Repercussão Geral: Tema 350/STF - Prévio requerimento administrativo como condição para o acesso ao Judiciário. 

AFETAÇÃO: 
 17.12.2021 

 

JULGAMENTO: 
08.10.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
06.11.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1236/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2085556/MG, REsp 2086269/MG e REsp 2087212/MG 
RELATOR: Ministro Og Fernandes 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para obtenção da remição da pena pela conclusão de curso na modalidade a 
distância, a instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade prisional em que o reeducando cumpre pena para 
permitir a fiscalização das atividades e da carga horária efetivamente cumprida pelo condenado. 
Tese fixada: A remição de pena em razão do estudo a distância ? EAD demanda a prévia integração do curso ao Projeto Político-
Pedagógico ? PPP da unidade ou do sistema prisional, não bastando o necessário credenciamento da instituição junto ao 
MEC,observando-se a comprovação de frequência e realização das atividades determinadas. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide TEMA 1278/STJ. 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no 
art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do trâmite dos processos pendentes). (acórdão 
publicado no DJe de 11/3/2024). 

AFETAÇÃO: 
 11.03.2024 

 

JULGAMENTO: 
06.11.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
12.11.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1269/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2088626/RS e REsp 2100005/RS 
RELATOR: Ministro Rogerio Schietti Cruz 

Questão submetida a julgamento: Discute-se se o procedimento que apura ato infracional tem regras  próprias  e  deve  
observar apenas  a  oportunidade  de  audiência  de apresentação do adolescente quando oferecida a representação (art. 184 
do ECA), ou se, diante da lacuna existente na Lei n. 8.069/1990, existe nulidade quando o Juiz deixa de aplicar, subsidiariamente, 
o art. 400 do CPP, para, em acréscimo, assegurar o interrogatório como último ato da instrução, após o representado ter 
conhecimento de todas a provas produzidas contra si. 
Tese fixada: No rito especial que visa apurar a prática de ato infracional, além da audiência de apresentação do adolescente 
prevista no art. 184 do ECA, aplica-se subsidiariamente o art. 400 do CPP, de modo que, em acréscimo, é preciso garantir ao 
adolescente o interrogatório ao final da instrução. A inobservância desse procedimento implicará nulidade se o prejuízoà 
autodefesa for informado pela parte na primeira oportunidade que tiver para se manifestar nos autos, sob pena de preclusão. 
O entendimento é aplicável aos feitos com instrução encerrada após 3/3/2016. 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
 03.07.2024 

 

JULGAMENTO: 
08.10.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
12.11.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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2.4.  Trânsito em Julgado 
 
 

D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1090/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2082072/RS, REsp 2080584/PR e REsp 2116343/RJ  
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: 1) Saber se a anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) quanto ao 
uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz comprova o afastamento da nocividade da exposição aos agentes 
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. 2) Saber a qual das partes 
compete o ônus da prova da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), em caso de contestação judicial da anotação 
positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 
Teses fixadas: I - A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a existência de equipamento de proteção 
individual (EPI) descaracteriza, em princípio, o tempo especial, ressalvadas as hipóteses excepcionais nas quais, mesmo diante 
da comprovada proteção, o direito à contagem especial é reconhecido. II - Incumbe ao autor da ação previdenciária o ônus de 
comprovar: (i) a ausência de adequação ao risco da atividade; (ii) a inexistência ou irregularidade do certificado de 
conformidade; (iii) o descumprimento das normas de manutenção, substituição e higienização; (iv) a ausência ou insuficiência 
de orientação e treinamento sobre o uso adequado, guarda e conservação; ou (v) qualquer outro motivo capaz de conduzir à 
conclusão da ineficácia do EPI. III - Se a valoração da prova concluir pela presença de divergência ou de dúvida sobre a real 
eficácia do EPI, a conclusão deverá ser favorável ao autor. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: IRDR n. 50033794720134047213/SC (TEMA 15/TRF4). O Tema 1090/STJ estava anteriormente na 
situação "cancelado", tendo em vista o não conhecimento do REsp 1.828.606 (DJe de 14/4/2023). 
Informações Complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 12.12.2024 

 

JULGAMENTO: 
09.04.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
22.04.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
13.11.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1293/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2147578/SP e REsp 2147583/SP 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Definir se incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 
quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 
anos. 
Teses fixadas: 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo 
administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do 
crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma 
infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, 
ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não 
incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, 
destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

AFETAÇÃO: 
 08.11.2024 

 

JULGAMENTO: 
12.03.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
22.03.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
11.11.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1298/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2129162/MG e REsp 2131059/MG 
RELATOR:  Ministro Paulo Sérgio Domingues 
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Questão submetida a julgamento: Definir se os limites percentuais previstos no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 devem ser 
observados no arbitramento de honorários sucumbenciais em caso de desistência de ação de desapropriação por utilidade 
pública ou de constituição de servidão administrativa. 
Teses fixadas: Aplicam-se os percentuais do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no arbitramento de honorários sucumbenciais devidos 
pelo autor em caso de desistência de ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão administrativa, 
os quais terão como base de cálculo o valor atualizado da causa. Esses percentuais não se aplicam somente se o valor da causa 
for muito baixo, caso em que os honorários serão arbitrados por apreciação equitativa do juiz, na forma do art. 85, § 8º, do CPC. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

AFETAÇÃO: 
 10.12.2024 

 

JULGAMENTO: 
09.04.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
14.04.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
11.11.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1368/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2199164/PR 
RELATOR: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Questão submetida a julgamento: Definir se a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) deve ser 
considerada para a fixação dos juros moratórios a que se referia o art. 406 do Código Civil antes da entrada em vigor da Lei n° 
14.905/2024. 
Teses fixadas: O art. 406 Código Civil de 2002, antes da entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024, deve ser interpretado no 
sentido de que é a SELIC a taxa de juros de mora aplicável às dívidas de natureza civil, por ser esta a taxa em vigor para a 
atualização monetária e a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: O Ministro Relator, nos autos do REsp 2.070.882/RS,  homologou a desistência do recurso e, "a 
fim de preservar a pluralidade dos fundamentos que serão analisados por ocasião do julgamento que definirá a tese, determino 
a juntada de cópias do acórdão recorrido (e-STJ fls. 355-363 e 381-386), das razões recursais (e- STJ 397-411), das contrarrazões 
(e-STJ fls. 423-428) e desta decisão aos autos do R Esp n° 2.199.164", conforme decisão publicada no DJEN de 2/9/2025. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recurso especial em 
segunda instância e/ou no STJ cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
 05.08.2025 

 

JULGAMENTO: 
15.10.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.10.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
12.11.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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